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LBI RD 626, de 6 de DOV8IIIbrO de i 953. 

Dispóe sôbre a el.evação dos 'Ve.D 
cimentos dos Des8IIIbercadores do :!:r1bu 
Dal de Justiça do Estado. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 

FAQO saber que a Assembl'1a Lec1a1at1va do Bstado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei t . 

ArUco lD - Ficam el.evados para 1110 000,00 ( Dez 
mil cruzeiros) mensa1s, os vencimentos dos Des8IIIbargadores do :!:ri 
·bUnal de Justiça do Est;ado. "':' 

Artico 2G - V E ! A DO. 

, Ar~co 3D - A de8P9S& decorrente de execução da 
presente lei, correra peia verba propr1a. 

. Artigo 4G - Bsta lei entrarÁ em v1cor a partir de 
11 de janeiro de 1 954. . 

.' 

De são Paulo para,Cuiabá, 6 de novembro de 1 953. 
de Independ;ncia e 65G da Republica. 
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